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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários

Para o dia 18 (terça-feira)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Licença Especial - Informação

A  Subtenente  PM  Mat.  22721-8/CPOPM  -  MARIA  DA 
CONCEIÇÃO ALVES DE OLIVEIRA requereu constar na sua carteira funcional 
seu  nome  de  casada,  conforme  cópia  da  certidão  de  casamanto.Despacho  do 
Diretor de Pessoal: 1) DEFERIDO, conforme cópia da Certidão de Casamento;2) 
o GI deverá providenciar a aludida alteração.3) a DP-1 para cadastrar no SIGRH.
(Nota nº024/2008/DP-3/SD-1)

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.Requerimento Despachado
  
1º Sgt PM Mat. 28.703-2/DP – ROBERTO CARLOS BARBOSA, 

requer  a  restituição  dos  13,5%  que  incidiram  indevidamente,  de  forma 
proporcional ao no mês de dezembro de 2007 e na totalidade no mês de janeiro de 
2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária,  sobre  as  gratificações  não 
incorporáveis  quando  da  inativação,  in  casu,  Gratificação  de  Participação  no 
Cadastro e Elaboração da Folha de Pagamento do Estado de Pernambuco (verba 
código  039) e sobre a Gratificação de Apoio Operacional (verba código 134), as 
quais atualmente são parcelas remuneratórias, que compõem, em conjunto com as 
demais  vantagens,  a  remuneração  do  servidor  ativo  e  foram  recolhidas  ao 
FUNAFIN,  bem como  em mandar  recalcular  a  incidência  do  referido  tributo 
previdenciário,  excluindo  de  seu  fator  as  sobreditas  gratificações  não 
incorporáveis. INDEFERIDO, por contrariar o disposto nos arts. 70 e 75, da Lei 
Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação conferida pela Lei 
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                                                        (Sem Alteração)

__x___

 ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA BRITTO– Cel PM
Diretor de Pessoal

C O N F E R E:

SINDALVO MACIEL DA SILVA – Ten Cel PM
Subdiretor  de  Pessoal

 
  
Difusão:  DP-1,  DP-2,  DP-3,  DP-4,  DP-5,  DP-6,  Subchefia,  Pip  e  Folha  de 
Pagamento.                      



                                                17  DE MARÇO DE  2008                                      03
____________________________________________________________

Complementar nº 041, de 26.12.2001 e modificações posteriores, tendo em vista 
que a base de cálculo das contribuições dos segurados para os fundos criados pela 
LCE nº 28/00, será o montante total da remuneração, a qualquer título, oriundo 
dos cofres públicos, percebidos efetivamente pelos segurados, excluídas, apenas, 
as  parcelas  referentes  ao  adicional  de  férias,  salário-família,  diárias,  ajuda  de 
custo, ressarcimento de despesas de transporte e alimentação, verbas de natureza 
meramente  indenizatória,  abono  de  permanência  e  as  parcelas  percebidas  em 
decorrência  do  exercício  de  cargo  comissionado  ou  de  função  gratificada, 
previstas  nos  incisos  I  a  IX,  do §  1º,  do aludido  art.  70,  da  LCE nº  28/00  e 
modificações, não se enquadrando as parcelas remuneratórias percebidas e objeto 
do  pedido  em  causa,  em  nenhuma  das  exceções  neste  artigo  previstas.(Nota 
nº109/2008/Sd/DP-3)

1º  Sgt  PM  Mat.  28.669-9/DP  –  LUIZ  NEVES  DE  FRANÇA 
FILHO, requer a restituição dos 13,5% que incidiram indevidamente,  de forma 
proporcional ao no mês de dezembro de 2007 e na totalidade no mês de janeiro de 
2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária,  sobre  as  gratificações  não 
incorporáveis  quando  da  inativação,  in  casu,  Gratificação  de  Participação  no 
Cadastro e Elaboração da Folha de Pagamento do Estado de Pernambuco (verba 
código  039) e sobre a Gratificação de Apoio Operacional (verba código 134), as 
quais atualmente são parcelas remuneratórias, que compõem, em conjunto com as 
demais  vantagens,  a  remuneração  do  servidor  ativo  e  foram  recolhidas  ao 
FUNAFIN,  bem como  em mandar  recalcular  a  incidência  do  referido  tributo 
previdenciário,  excluindo  de  seu  fator  as  sobreditas  gratificações  não 
incorporáveis. INDEFERIDO, por contrariar o disposto nos arts. 70 e 75, da Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei 
Complementar nº 041, de 26.12.2001 e modificações posteriores, tendo em vista 
que a base de cálculo das contribuições dos segurados para os fundos criados pela 
LCE nº 28/00, será o montante total da remuneração, a qualquer título, oriundo 
dos cofres públicos, percebidos efetivamente pelos segurados, excluídas, apenas, 
as  parcelas  referentes  ao  adicional  de  férias,  salário-família,  diárias,  ajuda  de 
custo, ressarcimento de despesas de transporte e alimentação, verbas de natureza 
meramente  indenizatória,  abono  de  permanência  e  as  parcelas  percebidas  em 
decorrência  do  exercício  de  cargo  comissionado  ou  de  função  gratificada, 
previstas  nos  incisos  I  a  IX,  do §  1º,  do aludido  art.  70,  da  LCE nº  28/00  e 
modificações, não se enquadrando as parcelas remuneratórias percebidas e objeto 
do  pedido  em  causa,  em  nenhuma  das  exceções  neste  artigo  previstas.(nota 
nº108/2008/SD/DP-3)

O 2º Sargento PM Mat. 940794-4/1ªCIPOMA – RICARDO PORTO 
MENEZES, requereu o ressarcimento de 02 (duas) passagem no valor total de R$ 
192,80 (cento e noventa e dois reais e oitenta centavos), por haver se deslocado de 
Recife/Petrolina e Petrolina/Recife, no dia 13 de julho 2006, para ser ouvido na 
condição  de  testemunha  na  1ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de 
Petrolina.DEFERIDO, o requerente faz jus ao pleito conforme Inciso II, § 3° do 
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Art.  48,  da  Lei  n°  10.426/90,  informação  da  DF  e  documentação  anexa  ao 
requerimento.(Nota nº116/2008/DP-3/SD-3)

3º Sgt PM Mat. 23.994-1/DP – JAÍLSON FRANÇA DE BARROS, 
requer a restituição dos 13,5% que incidiu no mês de janeiro de 2008, a título de 
contribuição previdenciária, sobre a Gratificação de Apoio Operacional (código 
134), a qual foi recolhida ao FUNAFIN, bem como rever a incidência do referido 
tributo previdenciário,  uma vez  que o mesmo não é incorporável  para  fins  de 
aposentação. INDEFERIDO, por contrariar o disposto nos arts. 70 e 75, da Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei 
Complementar nº 041, de 26.12.2001 e modificações posteriores, tendo em vista 
que a base de cálculo das contribuições dos segurados para os fundos criados pela 
LCE nº 28/00, será o montante total da remuneração, a qualquer título, oriundo 
dos cofres públicos, percebidos efetivamente pelos segurados, excluídas, apenas, 
as  parcelas  referentes  ao  adicional  de  férias,  salário-família,  diárias,  ajuda  de 
custo, ressarcimento de despesas de transporte e alimentação, verbas de natureza 
meramente  indenizatória,  abono  de  permanência  e  as  parcelas  percebidas  em 
decorrência  do  exercício  de  cargo  comissionado  ou  de  função  gratificada, 
previstas  nos incisos  I  a  IX,  do § 1º,  do aludido art.  70,  da  LCE nº  28/00 e 
modificações,  não  se  enquadrando  a  parcela  remuneratória  percebida,  em 
nenhuma das exceções neste artigo previstas.(Nota nº107/2008/SD/DP-3)

3.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.Requerimento Despachado

A  Soldado  PM  Mat.  105036-2/7ºBPM  –  HÉSTIA  MARIA 
COLARES  DE  ALECAR  ARAÚJO,  requereu  o  ressarcimento  de  01  (uma) 
passagem no valor total de R$ 39,60 (trinta e nove reais e sessenta centavos), por 
haver se deslocado de Araripina-PE para Recife-PE, no dia 18 de dezembro 2007, 
a  fim  de  realizar  inspeção  de  saúde  e  exame  psiquiátrico.DEFERIDO,  o 
requerente  faz  jus  ao  pleito  conforme  Inciso  II,  §  3°  do  Art.  48,  da  Lei  n° 
10.426/90,  informação  da  DF  e  documentação  anexa  ao  requerimento.(Nota 
nº117/2008/SD-1/DP-3)

4.0.0.NOTA 

Com o  Presente  Boletim Interno  esta  distribuído  o  Aditamento  ao 
BIDP nº 050 de 17 de março de 2008, versando sobre o pleitos requeridos pelos 
Policiais Militares da Inatividade pela DP-4.

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina

 


